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Isenta 	os 	integrantes 	da 
Polícia Civil do Estado de So 

. Paulo do pagamento de tarifas 
de 6nibus urbanos, e dá outras 
providências. 

................... 

A 	ARA !„.1.11tjICIPAL DE: S'f.'0)....:>AULO decr et a: 

• 

I LIDO HOJE 
Âs COMISSÕES DE: 

Art-12._=_F.ca concedida isenç'ão do pagamento das tarifas de 
PRESIDENTE 	 6nibus urbanos para os integrantes da Polícia 

Civil do Estado de Sc) Paulo, quer estejam ou n2io 
• em serviço. 

Parágrafo único - A isenç'ão 	a que se refere esta lei 
dependerá da apresentaç2io, quando 	So14:itado, 
pelos beneficiários, de documento comprobat6rio da 
condiço de membro da Polícia Civil do Estado de 
So Paulo. 

Art. 22 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 32 - As despesas decorrentes da execuço desta ,lei 
correr'ão por conta de dátaçges , orçamentárias 
pr6prias, suplementadas se necessário. 

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publica4o, revogadas as disposiçges em contrário. 

Sala das Sessges, 0(p &D cryebto 
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